
 
 
 

 
 

PORTARIA N.º 082 
de 11 de setembro de 2018. 

 
 

DECLARA PONTO 
FACULTATIVO O DIA 21 DE 
SETEMBRO DE 2018.  

     
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA 
RITA, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
 CONSIDERANDO que o dia 20 de setembro é feriado estadual, dia da 
Revolução Farroupilha, e que o dia 21 de setembro constitui dia de expediente 
isolado, 
 
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 053/18, de 10 de setembro de 2018, 
 

 
RESOLVE:  

 
 

Art. 1º Declarar ponto facultativo o dia 21 de setembro do corrente ano para 
os servidores da Câmara de Vereadores de Nova Santa Rita. 

 
 
Art. 2º Para compensar o dia declarado Ponto Facultativo, o horário de 

expediente no período de 12 a 25 de setembro de 2018, inclusive, será das 
08:00hs às 17:00hs, sem pausa ao meio-dia. 
 

 
Art. 3º Os efeitos desta Portaria serão contados a partir da data de sua 

publicação. 
 
 
CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA RITA, ao décimo primeiro dia 
do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito (11.09.2018).          
 
 
 

Vereadora Ieda Maria de Ávila Bilhalva, 
Presidente. 
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